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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA (

PROCESSO

DE

DTSPENSA No O34|2O2L

/OBJETO: REFERENTE.A PRESTAçÃO OE
SERVIçOS DE PLOTAGEM EM PAPEL
COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA.

/ DATA DO PROCESSO: 15 DE JULHO DE
202L.

/ EMPRESA: PROJETAR CONSULTORIA E
SERVIçOS LTDA

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
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PROTOCOLO No /2021

Assunto: circular interno solícitando a abertura de
processo de dispensa de licitação referente a prestação
de serviços de plotagem em papel comum de p@etos de

14unici al de Moita bonita.
de 2021

do Ptotoolo

enoenharia da Prefeitura
No'ita aonita/se. l( a

1

1001 - Recursos Pró rios

MICHAEL DOUGI.AS SANTANA SANTOS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

A sua excelência
VAGNERCOSTA DA CUNHA
DD. Prefeito Municipal de MOITA BONITA/SE

Endereço: Praça Santa Tereziú4 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ta da Cwlllr

Encamirüe-se à Comissão
Permanente de Licitação para as

providências cabíveis.
Moita Bonita/SE, _ de

de 2021.

VAGNER CosrA DA CUNHA
PREFEITo

ITEM DESCRTÇÂO QNT UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

PLOTEM DE
MONOCROMÁTICOS

PROJETOS
200,00 UND R$ 9,00

PLOTEM DE PROJETOS COLORIDOS '120,00 UND R$ 10,00 R$ 1 200,00

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00

Fone/fax. (79) 3 453 - 1255 E-mail. licitacao@moitabonita se.gov.br

Moita Bonita/SE, 14 de julho de202t.

Assunto: solicitação (faz)

Senhor Prefeito,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo
de licitação, de prestação de serviço de plotagem em papel comum de projetos
de engenharia da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, estando o dispêndio
orçado em R$ 3.000,00 (três mil reais), correndo a despesa por conta da
seguinte dotação orçamentária :

20700 - Secretaria Municipal De Obras e Serviços Urbanos
15.122.0003.2036 - Manutenção Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos
3390.39.00.00 - Outros Seruiços De Terceiros - pessoa Jurídica,

1 R$ 1.800,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE OBRAS E SERVTÇOS URBANOS

TERMO DE REFERÊNCIA

I- OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM EM PAPEL COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

lll- PRAzo

A dispensa de licitação terá vigência alé 3111212021.

rv - PLANILHA DE PREÇOS

OJldia

frtr

ITEM oEscRrÇÃo UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
PROJETOS

200,00 UND

-.4
D

Os serviços deverão ser efetuados, obrigatoriamente, na forma abaixo:

> PLOTEM DE PROJETOS MONOCROMÁNCOS

> PLOTEM DE PROJETOSCOLORIDOS

QNT

PLOTEM DE
MONOCROMÁTICOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

2 PLOTEM DE PROJETOS COLORIDOS 120,00 UND

VALOR TOTAL: R$ -

v - oBRTGAçOES DA CONTRATADA

) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a

observância às recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, normas e legislação
pertinente;

VI - OBRIGAÇÔES DA PREFEITURA

O CONTRATANTE compromete-se a:

I}o
í

2

For,a 0.3

idü

vil - DtsPosrÇoEs GERAIS

. Expedir, sempre que necessárias autorizações de prestação de serviços à

CONTRATADA;
. Fornecer as informações e materiais necessários à execução do contrato;
o Permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA para execução fiel da prestação

de serviços;
o Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato, objetivando a qualidade desejada;
o Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar

na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto
cumprimento;

. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a

entrêga do material;
o Efetuar pagamento a CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas neste Contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETAR|A MUNtCtPAL DE OBRAS E SERVTçOS URBANOS

F Nenhum pâgamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou

penalidade;

Moita Bonita, 14 de JULHO de2021
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SECRETÁRIO tctP DE OBRAS E SERVTçOS URBANOS

Michcel fu glas Sodnnc Stúos
Secreláio l',lunicrpal de 0bres

CPF: 038.243.355-65
?1Í1atia n' fi i?A21
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) Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de preços;

se durante a vigência da Ata ocorrer aumento de preços no objeto a ser

contratado, em conformidade com a legislaçâo pertinente, os mesmos serão

readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por

parte da CONTRADADA , da Âzâo que autorizou o referido aumento; a

CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do

que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso de

desequilÍbrio econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos

bens registrados, ou em decorrência de eventual reduçáo daqueles praticados

no mercado.



Proposta de Preço
041/2021

Proposta de Preço

R$ 3.000,00

A proposta tem por objetivo a plotagem em papel comum de projetos

de engenharia da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA. O valor da

plotarem será:

O prazo para a plotagem dos projetos é de 48 horas, após o envio dos

arquivos. O pagamento será a vista. Prazo para prestação de serviços é de 12

meses. Validade da proposta 60 dias coridos.

i '.i:.;-,:

Itabaiana, 02 de Junho de2021
,,

PlotCAD
PROIETÀR CONSULÍORTA E SERVTçOS

C N P.l: 17.689. 029/W1-2 5

ITEM
PLOTAGEM QUANT EM

,M'LINEAR
PREÇO POR

METRO
LINEAR íR$)

VALOR (R$)

01
Plotem de projetos
monocromáticos 200,00 1.800,00

02 Plotem de projetos colorido 120,00 10,00 1.200,00

Total: RS 3.000,00

Projetar Consultoria e Sentiços Ltda
Av. Rinaldo Mota, 1612 - Sala 01 r ltabaiana/SE
C79) 9.9933-4116 . plotcad@oudookcom Priginâ 1 dc 1
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R$ s.380,00

Aracaju, 02 de junho de 2021

LTDA - EPP
.829 481/0001-30

Rua Bosco Scaffs, n" 84, Resid. Pq. dos Coqueiros Bairro lnácio Barbosa
CEP 49041-0ó0, Aracaju-SE

I

.,
()

gralfic's

0rçamento para Serviços dê Ptotagem

Solicitante: Prefeitura de Moita Bonita

Objetivo: Ptotagem de diversos projetos.

Prazo de execução: dois dias.

Valor do orçamento:

- Ptotagem monocromática (R$ 10,00/m) = 200m x R$ 10,00 = R$ 2.000,00

- Plotagem cotorida (R$ n,50/m) = 120m x R$ 11,50 = R$ 1.380.0

- Totat do orçamento: R$ 3.380,00

Forma de pagamento: A vista;

Vatidade do orçamênto: 30 dias corridos
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oRÇAMENTO

Aracaju, 02 de Junho de 2021.

sERVrÇO: Plotagem de diversos projetos

oBSERVAÇÕES: Prazo para plotagem dos projetoe é 48hs, o pagamento é
avieta e a validade da proposta é de B0 dias corridoe.

^-=-
LTDA.ME

11. .901/0001-42

CLIENTE PREF'EITT'RA MT'MCIPAL DE MOITA BONITA

VALOR: Plotagem monocromática de 200 metros lineâres de
projeto, R$ 9,50/m, totalização Rg 1.900,00

Plotagem colorida de 120 metros linearee de projeto, Rg
10,50/m, totalizaçâo RS 1.260,00

Total das plotagens: R$ 3.160,00

72

79 I2lt-ara7 i loar.5197
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 02 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM

PROJETAR CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA
.)

Breno Diogo Lima Costa, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, engenheiro
civil, natural de Aracaju/Se, nascido em 24.03.1988, portador do CPF no 031.264.375-67;
RG no 3.109.376-0 2" via SSP/Se, resrdente e domiciliado na Av. Rinaldo Mota Santos,
í964 Casa D-7, Bairro Marianga, ltabaiana/Se, Cep.49.504-232.

Juliana Lapa Silva Lima, brasileira, casada com comunhão parcial de bens,
fonoaudióloga, natural de ltabaiana/Se, nascida em 2410911987, portadora do CPF no

84í.063.285-34 e RG no 3.22O.555-4 2" via SSP/SE exp. em 1310712011, residente e Av.
Rinaldo Mota Santos, 1964 Casa D-7, Bairro Marianga, ltabaiana/Se, Cep.49.504-232.

Breno Diogo Lima Costa e Juliana Lapa Silva Lima, Únicos sócios da empresa Projetar
Consultoria e Serviços Ltda, com sede na Av Rinaldo Mota Santos, 1612 sala 01, Bairro
Marianga, ltabaiana Estado de Sergipe cep.49.504-232, registrada na Junta Comercial
do Estado de Sergipe sob Nire no 2820053429í em 05/03/2013 e inscrita no CNPJ sob
noí 7.689.029/0001 -25, resolvem de comum acordo alterar o contrato social.

1. Altera o nome de fantasia da empresa para: PLOTCAD &
ALPHAOITO

2. Exclui as atividades de: outras obras de acabamento da
construção; lmpermeabilização em obras de engenharia civil;
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto
e construção correlatas; ; lnstalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material; Serviço de
pintura de edifícios em geral;

3. lnclui as atividades: Aluguel de imóveis próprios; Serviço de
escritório virtual e compra e vendas de imóveis próprios.

4. Altera o endereço residência dos sócios, participantes acima
citados, Breno Diogo Lima Costa e Juliana Lapa Silva Lima para:
Av. Maria José Santos, 85, Condominio Chiara Lubich, Rua I,

Bairro Anisio Amâncio de Oliveira, ltabaiana/Se, CEP. 49.503-
900

Neste ato consolida-se os dados dos sócios:

Juliana Lapa Silva Lima, brasileira, casada com comunháo parcial de bens,
fonoaudióloga, natural de ltabaiana/Se, nascida em 2410911987, portadora do CPF no

841.063.285-34 e RG no 3.220.555-4 2a via SSP/SE exp. em 1310712011, residente e Av.
Maria José Santos, 85, Condominio Chiara Lubich, Rua l, Bairro Anisio Amâncio de
Oliveira, ltabaiana/Se, CEP. 49.503-900.

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

'/:,
(

Breno Diogo Lima Costa, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, engenheiro
civil, natural de Aracaju/Se, nascido em 24.03.'1988, portador do CPF no 031.264.375-67;
RG no 3.109.376-0 2a via SSP/Se, residente e domiciliado na Av. Maria José Santos, 85,
Condominio Chiara Lubich, Rua l, Bairro Anisio Amâncio de Oliveira, ltabaiana/Se, CEP.
49.503-900



Cláusula I

A Sociedade girará sob o nome empre

Santos, 161 2 sala 0í , Bairro Marianga,

Cláusula ll
O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas
de valor nominal de R$ í,00 (um real) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente

ars , assrm elos sócios:
Sócios

Breno Dio o Lima Costa
Juliana La a Silva
Total

Cláusula lll
O objeto social é de Serviços de engenharia; Obras de fundações; Administraçáo de
obras; Obras de alvenaria; serviço de arquitetura, Obras de terraplanagem; Construção de
edifícios; lnstalação e manutenção êlétrica; Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
Design; Serviço de cartografia, topografia e geodésia; Serviço de desenho técnico
relacionados a arquitetura e engenharia; Fotocópias; Atividade de fonoaudiologia; Aluguel
de imóveis próprios; Serviço de escritório virtual e compra e vendas de imóveis próprios.

Cláusula lV
A sociedade iniciou suas atividades em 03/03/2013 e seu prazo é indeterminado.

Cláusula V
As quotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 'a venda, formalizando, se
realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Vl
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Vll
A administração da sociedade caberá a sócia administradora Juliana Lapa Silva a quem
cabe assinar pela firma no que for necessário para sua movimentação e representáJa em
juízo e ou íora dele.

Cláusula lX
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (art. 1 ,071 e 1 .072, § 2o e
art. 1.078, CCl2002

Cláusula X
A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cotas valor
80,00 24.000 24.000,00
20,00 6.000 6.000,00

100,00 30.000 30.000,00

com nome de fantasia de PLOTCAD & ALPHAOITO com sede na Av

t; i -y\)

do

Cláusula Vlll
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

(ri
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Cláusula Xl
A sócia administradora, no uso de sua função, terá direito a uma retirada m
de próJabore, à ser combinado entre os sócios, observando os limites da I

vigor, e será debitada na conta de despesas administrativas da contabilidade

Cláusula Xll
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade,'a data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único-o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Xlll
A administradora, declara sob as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.(art. 1.01 1, § 1', CC/2002)

Cláusula XIV
Fica eleito o foro da comarca de ltabaiana-Se
direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

para o exercÍcio e o cumprimento dos

E por estarem assim, devidamente contratados, assinam a presente alteração em via
única, sendo que será encaminhada para arquivamento na Junta Comercial do Estado de
Sergipe.

Itabaiana/Se, 14 de abril de 2021

Juliana Lapa Silva - sócia administradora
Breno Diogo Lima Costa - sócio quotista

3 ./.",
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

SecretaÍiâ de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certiflcamos que o ato da empresa PROJETAR CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

CPF

BRENO DIOGO LIMA COSTA03't26437 567

JULIANA LAPA SILVA L II\,4484106328534

iriJUqESE

qERtIaIco o REGIsÍlo Eü 2o/Ol/ZO2l 11:58 SOE N" 20210117431.
gRotlcolo: 2l0la ra31 DE 2OIO|I202L.
cóDrco DE vaarrÍcÀçÀo: 121026685a8. cNPi, DÀ SEDI: 17689029000125
NIRE: 2420053a291. COx ErtItOS DO RiOtStÀO últ tal|4/2921.
pRo.rzrÀr coNsu!,toÀrÀ E sERvrços lfDÀ

Àllxt Ltdlzls D! a@!À
SrcartíÀIÀ-@all

ü..9111!.....goe.bE
À w.rid.ué Jê!!. dôcün.ntor 5. iÊpr.!to, fi.à luj.tto ô coíprow.çao <lê ru. .u!.nt1cld.dc nos t.sPêctrvor Portlrs,

trfo@ndo r.ús !.úr.ctivos côdlgo. .tr v.rltrê.Éo.
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IDENTIFICAçÃODO(S)ASSINANTE(S)

Nome
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it'd à.; PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABAIANA

SECRETARIA DA FAZENDA
,TABAIANÂ. SE FONE 79.3431-9711

cNPJ 13 10{ 740/OOO1_10

t3
L,l

ry !.4 t -4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTTFTCÔ, em cumprimento ao despacho êxarado no pRocEsso, com base nê legislaÇãovigor, que o conirj.buinte meDsionado abaj.xo, esta qr:ites com os t.rlbulos.
em

rNscRrçÃo:

5936125

CONTRTBUINTE:

PROJETAR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
Logradouro:

AV, RINALOO MOTA SANTOS

SALA 01

lnicio Atividede

05103t2013

lnscÍição lmobilláíe:

3 t-2887

l

16Í 2

BAIRRO:

MARIANGA

NUMERO:

Ativldadê Principat: l t:ollt, SER\1ÇOS DE IiNCENHÂRIA

Attvid.d.(.)SocundáÍi.(rr: {3ll{00 OBRASDETERRÁPLENAGEI\i

1311500 ÍNsTÂLÁÇÀo E MÂNI-ITSNÇÂO ELÉTRICA

{3St600 oBRAS Dt FLNDÁÇôES

CNPJ / CPF:

17.689.029r0001-25

lncrição E3taduat NatuÍezâ

Tributos Municipz,s

À PREFEITURÀ
guaisquer dÍv
:riodo a que

MUNICÍ I 6e reserva o direito de

AutentiÇação:'1480'l 7

cobrar futuramette,
,,:qente rêlativas ao

\

idas ue po vent.ura venha a ser apuradas posterio
refer a presents certidao.

Res

{
partâmênlo

lil lllililillilfl ililI i tril ili,lll fl I I lfl

i

Válido rté:

20t06t?o21

57.U.004027.0074.00003.001 .|

Operador: THYAGO

Itabaiana. 20 de Maio de 202í

---------ll
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2A10512021 lo:49:35
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CERTIDÀO IiIEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: PROJETÀR CONSULTORTA E SERVICOS LTDA (MÀTRI Z E EILIÀIS)
CNPJ: 17 . 689.029/ 000]--25
Certidão n": 1563456'7 /2021
ExpediÇãor 74/05/202L, às Ll:01:46
Val-idade: 09/11/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi-ção.

CertÍfj-ca-se que PROiIETÀR CONSITLTOR:IA E SERVICOS LTDÀ (tlÀIRIZ E FIL!àIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 1?.589. O29/OOOL-25, ltÃo COIISTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de juJ-ho de 201L, e
na Reso.LuÇão Àdministrativa n" 1,41 0/2011 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidâo emitida gratuitamente.

INEORUÀÇÃO níPORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridj-cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicíais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

:úvidas e sugêsl5es: cndtrêtsÉ.I us. br



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Gercl da F azenda I'lacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELANVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: PBOJETAR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 17.689.029/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcúÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administÍação direta a ele vlnculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei nq 8.21 2, de 24 de julho de .l 

991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo dê sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rflc.gov.br> ou <htts://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunla RFB/PGFN no 1 .751 , de 41012014.
Emitida às 10:59:43 do diã 14lOSl2O21 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1011112021.
Código de controle da certidão: 3811.9098.7886.E4C8
Qualquer rasura ou emende invalidará este documento.

f,



SECRETARIÂ DE ESTADO DA FAZF,NDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.9l94l2l2O2l

IdentiÍicação do Gontribuinte:17,689.O29lOOO1-25
Contrlbulnte náo inscrito no cadastro dG SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
17.649.O29/OOOl-25 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar qualsquer dívidas que venham a ser apuradas. o portador do documento
17.649.O29lOOO1-25 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos ternos da portaria No 283 de l5lO2l2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

\? Certidão emitida em L4|OT |2OZL 14:31:14, válida até L3loBl2o2l e deve ser conferida na Intemet no
endereço www,sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 14 de Julho de 2021

Autenticaçãot2c2iozÍ42ÍtRt
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Copyright O 2002 - Secretaria de Estado dâ Fazenda de Serqipe
Av. Tôncredo lleves, s/n - Centro Administrativo Âugusto Fran.o

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (oxx79) 216-7000
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

17.689.029/0001-25

PRO]ETÂR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA ME

AV IVO DE CÂRVALHO 503 / CENTRO / ARACAJU / SE / 495OO.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta datâ,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validadê: l6104 /2021 a r3/O8l2O2l

Certificação Número: 202 10416025607 L2065439

Informação obtida em 14/05/2021 11:03:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar lmprimir

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,
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Revoga-se a portaria_ L50/2021 e Dispõe

sobre a dêsignação dos membros da-.

Comissão Permanente de Licitaçâo e dá

- outras provldências.

a

a

c
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Íe)
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne 163 /202L
De 12 de maio de 2021

RESOLVE:

Art. le - Designar os servidores BR.AULIO OLMIRA COSTA, lUttANA DE

SOUZA COSTA e BRUNO BARRETO . SILVA, para consrlruÍrerÀ a Comissão

Permanente de LÍcitação, sob a presidência do prlmeiro.

Ar1.2e - 0 Presidente da comissão designará dentre os dois membros

aquele que funcÍonará como secretário(a).

Art 3c - Revoga-se a portaria n LSI/ZIZLe disposiçáes àm côntrário.

ArL 40 A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

cUMPRA-SE E PUBLIQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUN E MOITA BONITA, 12 DE MAIO

D82021.

{

Vagne da Cunha
Prefeito Municlpal

Endereço: Praça Sqnta Terezinha,26, Centro. CEp 49.560-000 - Molta gonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL; gabinete@moitabonita.se:gov.br

ld't .lK

ftitr

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuiçõeqfegais, em especlal aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art.B4, Inciso Il, alÍnea c da Lel Orgânica:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

A COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE
MOITA, instituída nos termos da Portaria n' 16312021 , de 12 de maio de 2021, vem
justificar a Dispensa de Licitação objetivando a pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
PLOTAGEM EM PAPEL COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARTA do Município de
Moita BonitaiSE, em conformidade com o art. 24, inciso ll, da Lei n" 8.666/g3, e suas
posteriores alterações, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Lei n" 8.666/93, em seu art. 24, inciso ll, trata da
dispensa de licitação "para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do
limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienaçÕes, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", sendo este valor
equivalente a RS 3.000,00 (três mil reais).

CONSIDERANDO, que a empresa PROJETAR CONSULTORIA E
.-- SERVIÇOS LTDA apresentou documentos suficientes para sua contratação conforme em

anexo, e a contrataçáo direta representa economicidade para a Prefeitura Municipal de
Moita Bonita/SE, visto que a realização de um processo licitatório demandaria tempo e
custo para o poder executivo.

CONSIDERANDO, que a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE promoveu
pesquisa de mercado e constatou que os preços praticados pela empresa PRoJETAR
coNsuLToRlA E sERVIÇos LTDA sáo compatíveis com os valores de mercado,
estando no mesmo patamar praticado por empresas do ramo. Desta forma, verifica-se que
o preço a ser pago ao credor na presente contrataçáo está de acordo com o valor de
mercado, representando a proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Moita
Bonita/SE.

EndereÇo: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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Municipa
TA DA

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissâo de
Licitação, por estar à mesma, em conformidade com o
art. 25, inciso lll, da Lei n'. 8.666/93.

de 2021.

Municipat
669.865-49652.

VAGNER daCwha

Moita Bonita, ", Jd Oe

Fonefax. (79) 3453-1255 E-maal. licitacao@moita bonita. se.qov. br

o
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Í
E2
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Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencado S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE,
pelo acatamento da contratação de forma direta devido a sua premente necessidade e no
mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato supra, ex vl do
AÍ1.24, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes. submetemos
apresente JUSTIFICATIVA à apreciação do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE,
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do
Art. 13, inciso Xll, da Constituiçâo Estadual, como conditio sinequa non para eficácia deste
ato.

Moita Bonita/SE, 14 de julho de 2021.

BRÁULI OLIVEIRA COSTA
Presidente da C.P.L.

b
BRUNO BARRETO SILVA

Secretário da C.P.L.

JULIANA DE SO COSTA
Membro da C.P.L

EndereÇo: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moata Bonita - SE

2

Fonefax. (79) 3453-'1255 E-mall. licitacao(@moita bon ita.se.qov. br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

sorrcrTAçÃo DE PARECER JURÍDrCO

Senhor Procurador Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria a Minuta de Contrato, referente ao Processo na

modalidade Dispensa, cujo objeto é a PRESTAÇÂO DE sERVIços DE

PLOTAGEM EM PAPEL COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARIA do

Município de Moita Bonita/SE, para exame e aprovação da referida minuta, em

cumprimento ao Art, 38, §único, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores

alterações.

Moita Bonita (SE), 14 de julho de 202L.

(A

/
aúuLró oLIvEIRÂ cosTA

Presidente da CPL
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRtA DE LtctrAçÃo E coNTRATos ADM|NtsrRATtvos

MINUTA DE CONTRATO

1 .1 . Constitui-se objeto deste contrato a PRESTAÇÃo DE sERVIços DE PLoTAGEM EM pApEL
COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA,
CONFORME A DISPENSA N" XXX/2021.

plnÁCnnfO ÚtltCO - O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua
assinatura.

2.1 . Em contraprestaÉo aos serviços contidos na cláusuta primeira, o MUNICÍP|O DE MOITA BONITA
obriga-se a pagar a CONTRATADA à importância de R§ XXXXXXXXXXXXXX.

ITEM

3.'l - A note fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadoÍa: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, inscrita no CNPJ sob n". 13.1 04.1 1 210001 - 34, com endereço na PRAÇA SANTA TEREZTN HA, N'
26 - CENTRO, MOITA BONITÁ/SE.

Endereço: Praça Santa Tereziúa,26, CeúÍo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacão@moitabonita.se.eov.br

q
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DESCRTÇÃO QNT UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
PLOTEM DE
MONOCROMÁTICOS

PROJETOS
200,00 UND

2 PLOTEM DE PROJETOS COLORIDOS I 20,00 UND

VALOR TOTAL: R§ -

D

TERMO DE CONTRATO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PLOTAGEM, CELEBRADO ENTRE O
MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXX, DE ACORDO COM A DISPENSA NO

xxt2021.

O MUNICíP|O DE MOITA BONITA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na Praça Santa
Terezinha, n'26 - Centro - CEP: 49.560-000 - Centro de l\iloita Bonita - Sergipe, inscrita no CNPJ. N"
13.104.11210001 - 34, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr.
VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, Prefeato Municipal, portador do CPF N" 652.669.86549,
residente e domiciliado na sede do Municipio, e do outro, a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n"
XXXXXXXXXXXXX, sediada XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, XX)(XXXXXXX, na Cidade
XXXXXXXXXXXX, representada neste ato XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, portadora do CPF no

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e acordado entre si
o presente contrato de prestação de serviços de acordo com as disposiçÕes regulamentadas no art. 24,

- inciso ll, da Lei n'8.666/93 e posteriores alteÍaçÕes, mediante clausulas e condições:

l- FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Dispensa
de Licitação no. XX/2021 e rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lei no. 8.666/93, Art. 24 lnciso ll e suas
alteraçÕes posterlores e pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E PRAZO CONTRATUAL , :,. .

CLÁUSULA SEGUNOA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

3.2 - O pagamento dar-se-á até o 10' (décimo) dia útil após a apresentaÉo da Nota F tsca

l?A(

D
ao

acompanhada dos documentos de Íegularjdade fiscal, atestada pelo servidor designado para ÍiscalizaÍ a
execução do Contrato, conforme quantitativos solicitados no perÍodo.

3.3 - O Pagamento será realizado, mediante comprovação da rêgularidade fiscal obrigatória (Receita
Federal, Dívida Ativa da Uniâo, FGTS e INSS, Fazenda Estadual, Municipat e Certidão Trabalhista),
devidamentê atualizada. A PREFEITURA nâo responde por qualquêr encargo resultante de atrasos na
liq uidação dos pagamentos correspondentes.

3.4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retiíicaçâo e
reapresentaçâo, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data da
devoluÇâo e a da reapresentaÇâo.

3.5 - Oualquer atraso ou incorreçáo ocorrido na apresentaÇão da nota Ílscal/fatura, ou nos documentos
exigidos como condição de pagamento por parte da CoNTRATADA, o pagamento será suspenso até que
sejam sanadas as pendências, sem ônus para a CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em nome da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Náo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigaÇáo flnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA QUARTA- Do REEQUILIBRTo EcoNôMrco-FrNANcErRo E ATUALtzAçÂo FINANcEIRA

4.1 - Fica assegurado o restabelecimento do equillbrio econômlco-financeiro inicial deste contrato, desde que
conflgurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso ll, alÍnea ,d,,, e sS" da
Lei Federal n" 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variaÇão
acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
realizaÇâo.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de prorrogaçâo de vagência do contrato, os preços poderáo ser
reajustados tendo como base de referência o IGP-M (índice Geral de PreÇo de Mercado), contando-se o
prazo a partir do mês anterior da assinatura do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA cLAsSIFIcAçÃo oRçAMENTÁRIA E FINANCEIRA Dos REcuRsos

5.1. As despesas decorrentes dâ

- classiÍicados conforme abaixo:
presente licitaçáo correráo por conta dos recursos especÍficos,

Fonte de recursos: PRÔPRlO, Unidade Orçamentária:
2O7OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 15.122.0003.2036 -
MANUTENçÀO OA SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIçOS URBANOS - 3390.39,00.00 -
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA.

cúusuLA sExTA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA

2

JLFú.

lónca

Íc2

6.í - Constituem deveres da CONTRATADA:

a) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste contrato, com a observância às
recomendaçôes aceitas pela boa técnicâ, normas e legislação pertinente;

b) Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sêjam fornecidos com
pêrfeiçâo, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

c) Emitir Nota Fiscal referente aos produtos para fins de atestaçáo e liquidaÉo pela CoNTRATANTE.

Endereço: PÍaça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacão@moitabonita.se.sov.br
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cooRDENADoRtA DE LtctrAçÃo E coNTRATos ADMtNtsrRATlvos

d) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes po
todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitaÉo das obrigaçôes trabalhistas,
tributárias e Íiscais, como condiÉo à percepÉo do valor faturado;

0 Executar o objeto deste instrumento contratual de acordo com as condiçÕes e prazos determinados pela
CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos, impostos, taxas, encargos sociais
e trabalhistas, fiscais e comerciais, mâode-obra, Írete e quaisquer outras que incidam direta ou
indiretamente sobre a execuÉo do Contrato;

g) Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

h) Aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no
montante de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o Art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93;

i) Proceder ao fomecimento dos combustÍveis, de acordo com sua propostr e Dispensa do Licitação no
XXX|2021 e anexos, inclusive com as prescriçôes do Estatuto das LicitaçÕes e Contratos Administrativos,
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

j) Manter todas as condiçôes que ensejaram a sua habilitaÉo e qualificâÉo no certame licitatório;

k) Prestar o Íomecimento objeto deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda que ha,ja
necessidade de edquiri-los de seus conconentes;

l) A Prefeitura Municipal de Moita Bonita, nâo aceitará, sob nenhum pretelto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATAOA para outras entidades;

m) Considerar que a ação da fiscalizaçáo do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

7.í - Constituem deveres da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e a flscalizaÇáo do fornecimento dos produtos, por meio de servidoÍ
especialmente designado pelo Setor Compelente, nos termos do art.67 da lei no 8.666/93, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos;

b) Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo estipulado neste
contrato, mediante a apresentaÇáo das respectivas notas fiscais com o devido "atesto" ao fornecimento,

c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridâs as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualiflcaÇâo exigidas na
licitaçáo;

d) Suspender a tíamitação da liquidaçâo da Nota Fiscal/Fatura quando nâo houver atendimento às
solicitaçÕes de correçôes de irregularidades no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas do chamado;

e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais, quando for o caso;

Í) Conduzir os veÍculos ao Posto da CONTRATADA, para abastecimento.

8.1. A licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, náo mantiver a proposta ou lance
ofertado, Íalhar ou fraudar na execuÇão do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaraçáo
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de

IPA(
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r ela assumidas,

3
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacãotamoitabonita se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

licitar e contratar com a administraçáo pública seja no âmbito federal, êstadual e municipal, pelo até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a
reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou à penâ.

8.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficiâl do Estado de Sergipe e no caso de
suspensâo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perÍodo, sem prquÍzo das demais
cominações legais.

8.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

â
\Í::
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8.3.1.

8.3.2.

Advertência,

Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentu al de 10o/o (dez por cento), calculada
sobre o valor do contrato, caso nâo sejam cumpridas fielmente as condiçÕes pactuadas;

Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigaçôes contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

Suspensáo temporária de participaÇáo em licitação e impedimento de contratar com
Administraçáo por perÍodo nâo superior a 2 (dois) anos; e

DecÍaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;

A aplicação da sançáo prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4, principalmente, sem prejuÍzo de outras
hipóteses, em caso de Íeincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulaçâo de inedimplemento de eventueis cotas mensais, expressamente previstas
facultades a defese prévia do interessado, no praz o de 1O (dez) dias úteis.

Constituem motivos para a rescisáo do contrato:

Endereço: Praça Santa Tereziúa, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacão@rnoitabonita.se.eov.br

8.3.3

8.3.5.

8.3.6.

8.4

8.5

8.6.

8.7.

8.8

8.9.

As sanções previstas nos itens 8.3.1,8.3.4 e 8.3.5, poderáo ser aplicadas conjuntamente com os
itens 8.3.2 e 8.3.3, facultada a defese prévia do interessado, no prazo de 1o (dez) dias úteis.
Ocorrendo à inexecuçáo de que trata o item 8.3, reseÍve-se ao Orgão contràtante o direito de optar
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordêm de classificâçáo,
comunicando-se, em seguida, a Prêgoeira e sua Equipe de Apoio na sala de licitaÉo, para as
providências cabíveis.

A segunda adiudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condíçôes
estabelecidas neste Edital.

A aplicaÉo das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da prefeitura
Municipal de Moita Bonita.

Além das penalidades citadas, a CoNTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as demais
penalidades rêferidas no CapÍtulo lV da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores alterações, inclusive
durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscÍiçâo em dívida ativa do Estado, ou por qualquer
outra forma prevista em lei.

9.1,O presente contrato poderá ser alterado unilateralmênte pela Prefeiturâ, ou por acordo, na forma da Lei
1666/93, sendo que as alteraçôes serão processedas atrevés de Termo Aditivo, com as cÍevidas
justiflcativas.

O nâo-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazosi
Cumprimento irregular de cláusulas contÍatuais, ou prazos;

4
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10.1
10.2
í0.3

8.3.4.

CLÁUSULA NoNA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
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10.4

1 0.5

O atraso injustificado da entrega do objeto contratuel, sêm justa causa ê prévia comunica
Administração;

ção à

O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superioresi
A decretaçáo de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissoluçâo da sociedadei
A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou estrutura da empresa, desde que prejudique a
execução do contrato;
RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pele máxima autoridade da esfêra administrativa a qual está subordinada a Contratante e exaradas
no processo administrativo a que se refere o plesente contrato:
A supressáo, por parte da AdministraÇâo, do objeto contratual, acarretando modiflcações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei no. 8.666/93;
Suspensáo de sua execuçáo, por oÍdem escrita da Administraçáo, por prazo superior a 120 dias,
salvo em caso de calamidade pública, gÍave perturbaÉo da ordem interna ou guerra, ou ainda poÍ
repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo;
Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do
contralo;
Descumprimento do disposto no inciso V do aft.27, da Lei n'. 8.666/93;

10.6
10.7
10.8

10.9

10.10

í0.í'l

10.12

í 0.13

cúusutA DÉcrMA PRTMETRA - FoRMALzAçÃo DA REscrsÃo
11.1 Quanto à sue foÍma, a rescasão poderá ser:
1í.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administraçâo nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei 8.666/93;
11.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâo, desde que haja

conveniência para a Administraçâoi
í 1.1.3 Judicial, nos termos da legislação.
PARAGRAFO UNICO - RESCISAO ADMINISTRATIVA OU AMIGAVEL - Nos casos de rescisão
administrativa ou amigável de que tratam os incisos I e ll, do parágrafo anterior, a rescisão será precedida de
autorizaçáo escrita e Íundamentada do PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA.

N§áiamlmD]E§tr!ffi ffi iffi ,lWffi ffi HüHffi
í2.í - Ressalvades as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionadas no art..393 do Código Civil, a
CONTRATADA responderá pêle cobertura integral de quaisquer prejuÍzos sofridos diretamente pele
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de
seus prepostos.
12.2 - Em caso de ocorrência dos prejuÍzos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá
abatê-los das faturas relativas ao fornecimento realizado pela CONTRATADA, ou, se inviável a
compensaçáo, promover a execuÉo judicial, sem exclusão de outras sanções cabÍveis.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS DrSpOStçÔES F|NATS

13.1 - Os serviços deveráo ser prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância
das recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes.
13.2 - A CONTRATADA nâo terá direito a qualquer indenizaçáo, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a
suspensão da execuÇâo deste Contrato, por culpa sua, asseg urando-lhe, porém, no caso da rescisão por
motivos alheios a sua vontade e sem infraçáo de quaisquer cláusulas e condiçÕes contratuais, o pagamento
de Íorma proporcional ao fornecimento efetivamente executado.
13.3 - As partes conÍatantes obrigam-se a cumprar e fazer cumprir o presente Contrato êm todos os seus
termos, cláusulas e condiçÕes. por si e seus sucessores.
í3.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666/93 e, alteraçôes posteriores, e
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para
os casos omissos, os princÍpios gerais de Direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.1 Pa.a qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o'foro da comarca de Malhador, com exclusáo
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 2ó, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

ttI 6
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Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitação@moitabonita.se.Rov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

tc2
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS

E, para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente
contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e forma, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo identiÍicadas.

Moita Bonita/SE, XXX de XXXXXX)«X de 2021

fr
17

tÍg

xxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRANTE

sócro lówrrr.rrsrn qDoR
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CPF n. o

Assinatura

CPF n. "

tuh

lúllo

6
Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacão@moitabonita.se.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE
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P R ICO N' /2021

Trata-se de solicitação encamiúada a esta consultoria Jurídica, nos termos do

parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e contratos
Administrativos), na qual requer análise jurídica da legalidade do texto da minula do termo de

contrato, bem como a análise dos procedimentos determinados pelo artigo 55 da Lei Federal no

8.666, de 1993.

Oobjeto dos presente Contrato é a orestacão s de plotasem em papel

com um de oroi etos de ens da eltura Munlclpal de Moita Bo talS conforme

Dispensa n'034/2021, em conformidade com âs disposições normativas insertas no aÍ.24.
inciso II, da Lei n" 8.666193.

De um lado, como Confiatantes, temos o Municipio de Moita Bonita/SE; de

outro, a Empresa PROJETAR CONSULTORIA E sERVIÇos LTDA, conforme qualificação

das partes licitantes presentes nos Autos.

como é sabido, o art. 24 da Lei 9.666193 estabelece um rol de licitação

dispensável, hipóteses estas que permitem a celebração dos contratos, pelo poder público, sem

a necessidade do procedimento licitatório, tratando, assim, de atuação discricionaria do

administrador, competindo a este, em cada caso, a decisão pela realização ou não do certame

licitatório.

LPraça Santa Terezinha, nq 000 - N4oita Bonita/SE

Y
e.)

DISPENSA NO 034/202I

I. PROBLEMÁTICA:

II-

Sobre a hipótese regal de dispensa de licitação aplicável ao caso concreto, cite-

se a previsão do art.24, inciso II da Lei no 8.666193:
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{lêy.., - {PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA

ESTADO DE SERGIPE

AÍt. 24.'i dispensável a licitação:

II - para outros servicos e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;

Conforme ensinamento do douto MATHEUS CARVALHOT

Os dispositivos tratam de dispensa em razão do valor,

definindo que não há necessidade de licitar, embora plenamente viável

a competição para contratações que não ultrapassem dez por cento do

valor máximo utilizado para a modalidade convite. Dessa forma, é

dispensável a licitação para todos os contÍatos de: obras e sewiços de

engeúaria até o valor de RS 33.000,00 (trinta e três mil reais) e, bens,

até R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais).

A título de observação, a Nova Lei de Licitação, em seu art. 75, incisos I e II,

dispõe, in veráls:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engeúaria

ou de serviço§ de manutenção de veiculos automotores;

2Praça Santa Terezinha, ne 26 - Moita Bonita/SE

l CARVALHO, Matheus. Manual de DiÍelto Adminlstratlvo. T! edição: Salvador, Juspodivm, 2020, p. 515.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

Chamamos atenção, no entanto, que, para o fato de que, nos exatos termos da

inteligência normativa inserta no § I 
o do supra citado art. 75, deverão ser observados, para fins

de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e il do caput deste

artigo, respectivamente, o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora; o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza.

entendidos como tais aqueles relativos á contratações no mesmo ramo de atividade.

De qualquer forma, resta indubitável a legalidade da presente Dispensa de

Licitação, haja vista a emergência não tei sido causada pelo Ente Público o que, se fosse o caso,

ainda assim caberia a Dispensa, com responsabilização do Município. Além disso, o prazo

contratado é de 90 (noventa) dias, quando a Lei estabelece um prilzo de 180 (cento e oitenta)

dias.

Consta dos autos a previsão dos recursos necessários, em obediência ao que

preceitua o inciso III do § 2" do art. 7o e aÍ. 14, caput, da Lei no 8.666, de 1993 e art. l6 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

O procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgão ou entidade

interessada, sendo devidamente justificada a dispensa de licitação pela seção encarregada de

sua realização e ratificado pela autoridade competente, conforme arts. 38 e 26 da Lei no

8.666t91.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise,

consideramos que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à

espécie, razão pela qual propomos que seja aprovada.

Praça Santa Terezinha, ne - Moita Bonita/SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

III . CONCLUSÀO

Destarte, somos pela possibilidade jurídica da presente dispensa de licitação, desde

que observados todos os requisitos aqui analisados.

Neste sentido é o parecer, salvo melhor juízo.

de 2021.

LUÍS AB/SE 9906

Portaria n' 07912021

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEP: 49560.000 - Moita Bonita/SE 4
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRTA DE LrcrrAÇÃo E coNTRATos AoMlNlsrRATlvos

Comunico para os devidos fins, que O Município de Moita Bonita realizou Dispensa de

Licitação mediante justificativa, referente a contrataçáo de empresa especializada em

prestação de seruiços de plotagem em papel comum de projetos de engenharía da Prefeitura

Municipal de Moita Bonita do Município de Moita Bonita/sE, junto a empresa PROJETAR

CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, para conhecimento geral, em conformidade com o

art. 26, da Lei 8.666/93.

Moita Bonita/SE, í 5 de julho de 2021 .

a
enÁuLro6LrvErRA cosrA

Presidente da CPL

Endereço: PÍaça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.oov br

tolha 21
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACÃO
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&ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BRÁUL OLIVEIRA COSTA
Presidente da C.P.L.

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA

v DE DISpENSA No 034/2021 para contrataçáo de empresa especializada na PRESTAÇÃO

DE SERVIçOS DE PLOTAGEM EM PAPEL COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARIA

do Município de Moita Bonita/sE, junto à empresa PROJETAR CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA, foi afixada no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal para

conhecimento geral, em conformidade com o art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual.

Moita Bonita/SE, 14 de julho de 202í.

1,

títu ?a
lú,,r,

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita se qov.br

CERTIDÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

TERMO DE CONTRATO REFERENTE A
PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE PLOTAGEM,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE MOITA
BONITA/SEEAEMPRESAPROJETAR
coNsuLToRlA E SERVIÇOS LTDA, DE
ACORDO COM A DISPENSA No 34/2021.

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na

Praça Santa Terezinha, n'26 - Centro - CEP: 49.560-000 - Centro de Moita Bonita - Sergipe,
inscrita no CNPJ. N" 13.104.11210001 - 34, adiante denominado CONÍRATANTE' neste ato

representado por seu Prefeito o Sr. VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, Prefeito

Municipal, portador do CPF No 652.669.865-49, residente e domiciliâdo na sede do Município, e do

outro, a empresa PROJETAR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ no

17.689.029/0001 -25, sediada a Av. Rinaldo Mota Santos, no 1612, bairro Marianga, na Cidade de

Itabaiana/Sergipe representada neste ato pela SÍa. Juliana Lapa Silva Lima, brasileira, portadora

do CPF no 841 063.285-34, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem justo e

acordado entre si o presente contrato de prestação de serviços de acordo com as disposições

regulamentadas no ar|.24, inciso ll, da Lei n' 8.666/93 e posteriores alterações, mediante

clausulas e condições:

l- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitaçâo na modalidade

Dispensa de Licitação no.3412021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, Art.

24 lnciso ll e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PRAZO CONTRO"O' '. .: ' ' -' '- 
- '.

1 1 Constitui-se objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM EM

PAPEL COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, CONFORME A OISPENSA N" 34/2021,

PARÁGRAFO ÚN|CO - O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias a partir da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Em contrai-,restação aos serviÇos conttdos na cláusula primeira, o À/lUNlCiPlO DE

BONITA obriga-..e a pallar a CONTRATADA à rmportância de R$ 3.000,00 (três mil reais).

DESCRTÇAO QNT

PROJETOS

PLOTEM DE PROJETOS COLORIDOS

&i;
U ./.:>

MOITA

1

ir ndereço: Praça Santa Tere nha, 2ó, Centro- Ç 560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453

ITEM

1

2

UND
VALOR

UNlTÁRIO

R$ 1.800,00200,00 R$ 9,00

-ÚND- RS 10,00

)

1255 E-n ltaÇ ão(Amoit ita.se.sov.br

RS 1.200,00

CONTRATO N" 63/2021

VALOR
TOTAL

UNDPLOTEM DE
MONOCROMÁTICOS

/..,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADoRtA DE LrcrrAÇÃo E coNTRATos ADMINtsrRATtvos

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00

CLÁUSULA ÍERCEIRA -.DA FORMA DE PAGAMENTO

3.í - A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOITA BONITA, inscrita no CNPJ sob no. 13,104.1121000í - 34, com endereço na PRAÇA
SANTA TEREZINHA, N' 26 - CENTRO, MOITA BONITA/SE,

3.2 - O pagamento dar-se-á ate o 10' (décimo) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada dos documentos dê regularidade fiscal, atestada pelo servidor designado para

fiscalizar a execuçâo do Contrato, conforme quantitativos solicitados no período.

3.3 - O Pagamento será realizado, mediante comprovação da regularidade fiscal obrigatória
(Receita Federa. Dívida Ativa da Uniâo, FGTS e INSS, Fazenda Estadual, Municipal e Certidão
Trabalhista), devidamente atualizada. A PREFEITURA não responde por qualquer encargo
resultante de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

3.4 - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para

retificaçáo e reapresentaÇão, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem

entre a data da devolução e a da reapresentação.

3.5 - Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou nos

documentos exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, o pagamento

será suspenso até que seJam sanadas as pendências, sem ônus para a CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta cortente em nome da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO
FINANCEIRA

4.1 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato,
desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso ll,
alínea "d", e §5o da Lei Federal no 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido
pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a
data de sua efetiva realização.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de prorrogação de vigência do contrato, os preços poderão

ser reajustados tendo como base de referência o IGP-M (lndice Geral de Preço de Mercado),
contando-se o ptazo a partir do mês anterior da assinatura do contrato.

UINTA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRoENAooRlA DE LtcrrAçÃo E coNTRATos ADMtNtsrRATtvos ..., . f
5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

-

classifi cados conforme abaixo:

Fonte de recursos: PRÓPRlO, Unidade Orçamentária:
20700 - SECRETAR|A MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS - 15,í22.0003.2036 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS -
3390.39.00.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDlCA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Constituem deveres da CONTRATADA:

a) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste contrato, com â

observância às recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo pertinente;

b) Cumprir Íielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sejam fornecidos

com perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

c) Emitir Nota Fiscal referente aos produtos para fins de atestação e liquidação pela

CONTRATANTE,

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CÔNTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,

tributárias e fiscars, como condiçáo à percepção do valor faturado;

f) Executar o objeto deste instrumento contratual de acordo com as condiçóes e prazos

determinados pela CONTRATANTE, correndo por sua conta todas as despesas com tributos,

impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, Íiscais ,e comerciais, mão-de-Qbra, frete e
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do Contrato;

g) Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

h) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem

necessárias, no montante de até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Contrato, de acordo com o Art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93;

i) Proceder ao fornecimento dos combustíveis, de acordo com sua proposta e Dispensa de
Licitação no 3412021 e anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e
Contratos Adm inistrativos, respondendo civrl e criminalmente, pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitaçáo e qualiÍicação no certame licitatório;

k) Prestar o fornecimento objeto deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda
que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes;

l) A Prefeitura Municipal de Moita Bonita, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da CONTRATADA

m) Considerar que a ação da fiscal
suas responsabilidades contratuais.

para outras entidades;

ização do CONT

[-.ndereço: Praça Santa Tereziúa, CEP 49.560-000 - Moita Bonita - S
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADORTA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

7.1 - Constituem deveres da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, poÍ mêio de

servidor especialmente designado pelo Setor Competente, nos termos do art. 67 da lei no 8.666/93,

sob os aspectos quantitativos e qualitativos;

b) Efetuar o pagamento dos produtos fornecidos pela CONTRATADA de acordo com prazo

estipulado neste contrato, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais com o devido

'atesto" ao fornecimento,

c) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas

pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e gualificaçâo

exigidas na licitação;

d) Suspender a tramitação da liquidação da'lrlota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às

solicitações de correçóes de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do chamado;

e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais, quando for o caso;

f) Conduzir os veiculos ao Posto da CONTRATADA, para abastecimento.

CLÁUSULA OITAVA -

8.3.5. DeclaraÇá o de inidoneidade para licitar ou a Administração Pública;

I'ndereço: Praça Santa Terezinha, 26,

:
Í'o

(à

í:t

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mal lc
9.560-000 - Moirâ Bonita - SE
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cLÁusuLA sÉflMA- DAS OBRIGAÇOeS OA

8.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou

lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidÔneo,

fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, Íicará impedida de licitar e contratar com a administração pública seja no âmbito federal,

estadual e muntcipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja iiromovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou à Pêna.

8.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no

caso de suspensâo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem

prejuízo das demais cominações legais.

8.3. No caso dê inadimplemento, a contratadà estará sujeita às seguintes penalidades:

8.3.1, Advertência;

8.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 't 0olo (dez por cento)'

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as

condições Pactuadas;

8.3.3. N4ulta, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de

atraso no cumprimento de suas obrigaçôes contratuais, calculada sobre o valor da
fatura;

8.3.4. Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar

com Administraçáo por período náo superior a 2 (dois) anos; e '

\
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8.6.

8.7

8.8

8.9.

8.4

8.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1 , não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do

objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.

As sançÕes previstas nos itens 8.3.1 , 8.3.4 e 8.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 8.3.2 e 8.3.3, facultada a defesa prévia do interessado,
no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3, reserva-se ao órgão contratante o direito

de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de

classiÍicação, comunicando-se, em seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de

licitaçáo, para as providências cabíveis.

A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital.

A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da

Preíeitura Municipal de Moita Bonita.

Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as

demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores

alteraçôes, inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.

PodeÊse-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as

importâncias alusjvas a multas, ou eietuar sua cobrança mediante inscrição eú divida ativa

do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

8.5

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
g,.l O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, na

forma da Lei 8.666/93, sendo que as alterações serão processadas através de Termo Aditivo, com

as devidas justrírcativas.

p+,ÁU*,l$ffiÉcrnlfllqÊ DAH,Hügl"§ffi*; ffi+,"
10.í Constituem motivos para a rescisáo do contrato:
'10.2 O náo-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos;
í0.3 Cumprimento iÍregular de cláusulas contratuais, ou prazos;
í0.4 O atraso injustificado da entrega do objeto contratual, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração; :
10.5 O desatendimento das determinaçõeg regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
10.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
10.7 A dissoluçáo da sociedade;
í 0.8 A alteração socral ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que

prejudique a execuçáo do contrato;
10.9 Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente contrato;

í0.í0 A supressáo,
valor inicial d
no. 8.666/93;

por parte da Administração, do objeto co carretando modifica ções do
o contrato alem do limite pe rmitido n meiro, do artigo 65, da Lei

I ndereço: ['raça Santa Terezinha, 26, C -000 - Moita Bonita - SE
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PREFEITU
COORDENADORIA DE

í0.'11 Suspensão de sua execução,
diâs, salvo em caso de calami
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo;

í0.í2 Ocorrência de caso fortuito ou de ÍorÇa maior, regularmente comprovada impeditiva da
execução do contrato;

10.í3 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no. 8.666/93;

cúusula oÉcrnm pntMEIRA - FoRMALIzAçÃo DA RESclsÃQ

11.í Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser.
í1.1.í Por ato !rnilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos la Xll e
XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93;
11.1.2 Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Administração;
í í.'1.3 Judicial, nos termos da legislaçáo.
PARAGRAFO ÚNICO - RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGAVEL . Nos casos de reSCiSãO

administrativa ou amigável de que tratam os incisos le ll, do parágrafo anterior, a rescisáo será
precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada do PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS

í 2.í - Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do

Código Civil, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos
diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo,
da CONTRATADA ou de seus prepostos.
12.2 - Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterioÍ, a

CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas ao fornecimento realizado pela

CONTRATADA. ou, se inviável a compensação, promover a execução ,iudicial, sem exclusão de

outras sançôes cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS

í3.í - Os serviços deverão ser prestados dentro dos paràmetros e rotinas estabelecidos com

observância das recomendaçôes aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes.
13.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenizaçáo, se ocorrer, provisória ou

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém,

no caso da rescisáo por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e
condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento -efetivamente
executado.
í3.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
í 3.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei no 8.666/93 e, allerações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

1,4.1 PaÂ qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Malhador, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim havêrem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o
presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e

forma, pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo cadas

nita/SE, 1 de julho de 2021

ô
t:lldereço: Praça Santa Terezinha,

Fone/fax. (79) 3453-1255
49.560-000 - Moita Bonita -

Moita
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Moita Bonita/SE, 15 de julho

l^
GNER COSTA CUNHA ULIANA PA SILVA LIMA

--1:

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRANTE

SÓCIO AOMINISTRADOR
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura

Assinatura

CPFn.o ffi'3 tq.%s -o3

Endereço: Praça Santa Terezinha, 2ó, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

l'one/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacão@moitabonita.se.eov.br
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Contrato: No 063/2021

Contratante: O Município de Moita Bonita/SE.

Contratada: PROTETAR CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA

Valor: R$ R$ 3.000,00 (três mil reais)

Base Legal: Lei no 8.666/93, artigo 24, inciso II.

Recurcos Ordinários: MDE

Data da Assinatura: 15 de IULHO de202L.

Prazo de Vigência: 3U1212021.
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DSTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITA BOMTA

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA No 034/2021
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

ED
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PUBLTCAçAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
representada pelo seu Prefeito Municipal, SR. VAGNER COSTA DA CUNHA,
torna público que firmou CONTRATO com a empresa PROJETAR
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ no 17.689.029/0001-
25, sediada a Av. Rinaldo Mota Santos, no 1612, Bairro Marianga, na Cidade
de ltabaiana/Sergipe, representada neste ato pela Sra. Juliana Lapa Silva
Lima, brasileira, portadora do CPF no 841 .063.285-34, referente a contratação
de prestação de serviço de formaçáo continuada dos professores do ensino
fundamental e infantil para com a rede municipal de ensino. Importando o valor
global do contrato em R$ 17.360,00 (dezessete mil trezentos e sessenta
reais). O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII,
da Constituição Estadual.

Moita Bonita, 15 de julho de 2021.

VAGNERCOSTA DACUNHA
Prefeito Municipal

CERTIDÀO

.z)
eR^uÃo«rvErRA cosrA

Presidente da CPL

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453 - 125 5 E-mail. licitacao@.moitabonita.se.gov.br

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da prefeitura
Municipal, para conhecimento dos interessados.

Moita Bonita/SE, 15 de julho de202t.

DE
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Presidente da CPL
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Moita Bonita/SE, I 5 de JULHO de 2021.

Estamos encamiúando a esse selor, documentos abaixo relacionados referente ao Processo de
Dispensa de Licitação n." 034t2021, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PLOTAGEM EM PAPEL COMUM DE PROJETOS DE ENGENHARIA do Município de
Moita Bonita/SE;

- Conrato n" 06312021 com a empresa PROJETAR CONSULTORIA E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob. 17.689.029i0001-25, perfazendo o Valor Total de R$ 3.000,00
(três mil reais).

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empeúo, ordem(s) de pagamento(s) quando
da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente
atestada(s).

Atenciosamente;

Ao
Setor de Empenho

rdtu <13

lúxa

Avenida Barâo do Rio Eranco, no 55, Centro, Ribeirópolis -SE
CNPJ 13.104 42710001-81 Tel. (79) 3449-1578

COPIA DO DOCUMENTO:



ÁÉápê Siigems - Agcesrd

NOTA DE EMPENHO. N'7,150019/202í
FORNECEDOR

l{O E: PROJETAR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

ETDEREÇO:

CIDAOE: ÍTABAIÂNA

C PJ/CPF: 17689029000125

CONTÂ:

ucrÍ çÂo

TIPO MOD.: 6 - DISPENSA, B. LEGAL: 02 - DISPENSAVEL, ART. 24,
lNclso . LEl8.ô66/93

COIíTRATO

63/2021 - Do ÓÍqão

DESCRTçÀO

PLOIEM DE PROJETOS MONOCROMÁTrcOS

PLOTEM OE PROJETOS COLORIOOS

PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA, 26, CENTRO
CEP: 49.560{00
CNPJ:'13.104.'1 120001-34

OARA

co vÊNrc

N.:
ESÍADO:

It{sc.
ESTADUAL:

BAIRRO:

cottPLEtúÊt{Ío:
II{SC.IUNICPAL: 000000000000

Â
lUi
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cLASSIFTCAçÁO

ut{tDADE oRçÂf,ENTÁRÁ: 20700 - SECREÍÁR|A MUNtctpAL DE oBRÀs E sERVtÇos uRBANos
FUxçÃo: 15 - URBÀNISMO

SUBFUNçÂo: 122 " ADMINISTRAÇÁo GERAI
PROGRAÍúA: 3 - ALAVANCÂNOO O CRESCIMENTO UR8ÀNO E RURÂL

PROJETOTÂÍIVDX)E: 2036 - MANUÍENÇÁO DÂ SECRETÂRIA MUNtCtpAL OE O8RÂS E SERVTÇOS URAANOS

CL^SSIFICAçÀO ECOI{ô ]cA: 3390390000 - Outros Serviçps de ÍerEeiros-Pessoa Juddica
FO TE: 10010000 - Recursos Ordinários

. :LEiTENTO DE DESPE§A: 05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

EPEITHO

TtPo NATURÉZA DE cRÉDÍÍo cATEGoRtA saLDo ANTER|oR vator do Empenho

GLoBAL oRÇAMENTARIo CoMUM 22,130,89 Rs 3,OoO,Oo

SALDO AÍUAL

19.134.89

HtsróRco

REFERENÍE À coNTRATAÇÁo oE EMPRESA ESPEcraltzaoA PARA os sERVtÇos DE pLoÍÀGEM EM pApEL coMUM oE pRoJEÍos DE ENGENHARTa DA
PREFEIÍURA MUNTCTPAL DE MOIÍA BONITA, CONFORME DTSPENSÂ DE LtC|TÀçÀO No 34/2021 E CONTRÂTO N.63/2021.

ITEM om
200,000

120,000

VALOR TOTAL

1.800,00

1.200,00

3.íXXt,00

2

Empenhado

Data: 1510712021

EN

vÂLoR uitÍÍ^Rro
9,0000

10,0000

TOTAL:

IBOMFIM

O DE EMPENHO

Autorizado
Oata : 1510712021

65266986549 . VAGNER COSTA DA CUNHÀ

PREFEITO MUNICIPAL

t!ü,

lúíü

SE

UT{IOADE EDIDA

UN

UN


